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EDITAL ENAN 2025.1 FGV

1.Introdução ao Direito Penal. Conceito, características, finalidade e princípios gerais do 
Direito penal. (Des)criminalização e (des)penalização. Direito penal e política criminal. 
Direito penal e criminologia. Direito penal e outros ramos do Direito.

2. A Constituição Penal. Princípios de Direito penal constitucional. Princípios 
constitucionais influentes em matéria penal. Normas penais constitucionalizadas. 
Mandamentos de penalização.

3. A Norma Penal. Características, fontes, interpretação, vigência e aplicação. Lei penal 
no tempo e no espaço; do tempo e do lugar do crime. Limites da aplicação da lei penal 
em relação às pessoas.

4. Teoria Geral do Crime. Conceito, objeto, sujeitos, conduta. Crimes de dano e de 
perigo. Crimes materiais, formais e de mera conduta.

5. Tipicidade Objetiva. Ação, resultado e relação de causalidade. Teoria da imputação 
objetiva. Da relevância penal da omissão.

6. Tipicidade subjetiva. Crime doloso e crime culposo. Erro sobre elementos do tipo. 
Crime agravado pelo resultado e crime preterdoloso.

7. Iter Criminis. Consumação e tentativa. Crime impossível. Desistência voluntária e
arrependimento eficaz. Arrependimento posterior.



EDITAL ENAN 2025.1 FGV

8. Antijuridicidade. Legítima defesa e do excesso. Estado de necessidade. Estrito 
cumprimento
do dever legal. Exercício regular de direito.

9. Culpabilidade. Fundamentos; conceito; elementos e conteúdo. Culpabilidade e pena. 
Causas de exclusão da culpabilidade. Erro de proibição. Descriminantes putativas.

10. Imputabilidade penal. Inimputáveis e semi-imputáveis. Menoridade penal. Emoção 
e
paixão. Embriaguez.

11. Concurso de agentes. Autoria e da participação. Teoria do domínio do fato.

12. Das penas. Teoria da pena. Cominação e aplicação das penas e dos substitutivos 
penais. Concurso de crimes e crime continuado. Concurso aparente de normas. Erro na 
execução e Resultado diverso do pretendido.

13. Dos efeitos da condenação. Do confisco alargado de bens.

14. Da reabilitação. 15. Das medidas de segurança.



EDITAL ENAN 2025.1 FGV

16. Da ação penal. Tipos de ação penal. Titularidade e legitimidade. Arquivamento do 
inquérito.

17. Da extinção da punibilidade.

18. Direito penal econômico. Bem jurídico supraindividual. Responsabilidade penal das 
pessoas
jurídicas.

19. A aplicação da Lei Penal Militar. Código Penal Militar (art. 9º).

20. Tratados e convenções em matéria criminal. A Convenção das Nações Unidas contra 
o Tráfico de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas. A Convenção das Nações 
Unidas contra o Crime Organizado Transnacional. A Convenção das Nações Unidas 
contra a
Corrupção.

21. Dos crimes em espécie. Dos crimes previstos na parte especial do Código Penal: dos 
crimes contra a pessoa; dos crimes contra o patrimônio; dos crimes contra a 
organização do trabalho; dos crimes contra a dignidade sexual; dos crimes contra a fé 
pública; dos crimescontra a administração pública e administração da justiça. 

Crimes previstos nas Leis 7.716/89, 12.288/2010 e 13.869/ 2019.



    Art. 327 - Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora 
transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública.
        
§ 1º - Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em entidade 
paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada 
para a execução de atividade típica da Administração Pública.  

MÉDICO CONVENIADO DO SUS?
STF HC 97.710/SC/2010 E STJ REsp 1101423/RS/2012.
   
CORREIOS E LOTÉRIAS? 
 STJ ARESP 679.651/RJ/2018.

FUNCIONÁRIOS DE CARTÓRIOS?

ADV. CONVENIADO? DATIVO? STJ HC 264.459/2016, RHC 33.133/SC/2013. CC 145485/2017.

§ 2º - A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos neste 
Capítulo forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou assessoramento 
de órgão da administração direta, sociedade de economia mista, empresa pública ou fundação 
instituída pelo poder público.

Funcionário público 



        
Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do 
cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou alheio:
        
Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.
        
PECULATO DE USO?
STF HC 108433/MG/2013;

§ 1º - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja 
subtraído, em proveito próprio ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário. (PECULATO FURTO OU PECULATO 
IMPRÓPRIO)

Peculato culposo  
        § 2º - Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:
        Pena - detenção, de três meses a um ano. (PECULATO CULPOSO)
        § 3º - No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede à sentença irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de 
metade a pena imposta.

Peculato mediante erro de outrem (PECULATO ESTELIONATO)
        Art. 313 - Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu por erro de outrem:
        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

INSIGNIFICÂNCIA?
STJ Súm 599/2017

Peculato



Inserção de dados falsos em sistema de informações (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

        Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou excluir 
indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da Administração Pública com 
o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para causar dano: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000))

        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

        
Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

        Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de informática sem 
autorização ou solicitação de autoridade competente: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

        Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

        Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da modificação ou alteração 
resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado.(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

 



        Art. 316 - Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 
antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:
       Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. LEI 13.964/2019.

Excesso de exação
        § 1º - Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber 
indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não 
autoriza:  
        Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.
        
           § 2º - Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 
indevidamente para recolher aos cofres públicos:
        Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.

CONCUSSÃO



        
Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, 
vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem: CORRUPÇÃO IMPRÓPRIA? 
PEQUENOS MIMOS OU PRESENTES?

        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.

        § 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato 
de ofício ou o pratica infringindo dever funcional. (CORRUPÇÃO PASSIVA EXAURIDA)
         § 2º - Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de 
outrem: 
(CORRUPÇÃO PASSIVA PRIVILEGIADA)
        Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.

Prevaricação
        Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou 
sentimento pessoal: 
        Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

        Art. 319-A.  Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente público, de cumprir seu dever de vedar ao preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio 
ou similar, que permita a comunicação com outros presos ou com o ambiente externo: 
CHIP É CRIME? 
STJ RESP 1.457.292/RS/2014;

        Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.

Corrupção passiva



       
       
Art. 320 - deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado que cometeu infração no exercício do cargo ou, 
quando lhe falte competência, não levar o fato ao conhecimento da autoridade competente:
Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.

VISTA GROSSA DO CHEFE POR AMOR?
FCC JUIZ TRABALHISTA 2017;

     
Advocacia administrativa

       

Art. 321 - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração pública, valendo-se da qualidade de 
funcionário:
Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.
        
Parágrafo único - se o interesse é ilegítimo:
Pena - detenção, de três meses a um ano, além da multa.

Condescendência criminosa



Facilitação de contrabando ou descaminho
        
Art. 318 - Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 
(art. 334):
        Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.

SE HOUVER VANTAGEM ILÍCITA? 
STJ REsp 1480168/PR/2014
       
       

Abandono de função

        Art. 323 - Abandonar cargo público, fora dos casos permitidos em lei:

        Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.

        § 1º - Se do fato resulta prejuízo público:

        Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

        § 2º - Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de fronteira:

        Pena - detenção, de um a três anos, e multa.



Violação de sigilo funcional
        
Art. 325 - Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer em 
segredo, ou facilitar-lhe a revelação:
        
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato não constitui crime mais 
grave.
        

§ 1o Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)
        
I – permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de senha ou 
qualquer outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou 
banco de dados da Administração Pública; 
        
II – se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. 
        

§ 2o Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem:
        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 



CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

 
Usurpação de função pública
        
Art. 328 - Usurpar o exercício de função pública:
        
Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa.
        
Parágrafo único - Se do fato o agente aufere vantagem:
        
Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.

Resistência
        
Art. 329 - Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário 
competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxílio:
        
Pena - detenção, de dois meses a dois anos.
        
§ 1º - Se o ato, em razão da resistência, não se executa:
      Pena - reclusão, de um a três anos.
        
§ 2º - As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à violência.

CABE CONCURSO ENTRE DESOBEDIÊNCIA E RESISTÊNCIA?



 Desobediência
        Art. 330 - Desobedecer a ordem legal de funcionário público:
        Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.

TESTEMUNHA FALTOSA?
STJ RT 601/349, 576/395, 543/370, 543/366.

M. PENHA?
 
PREFEITOS? 
Art. 1º, XIV, do Decreto-lei n. 201/67.

ORDEM POLICIAL DE PARADA?

      ≠
Infração de medida sanitária preventiva
        Art. 268 - Infringir determinação do poder público, destinada a impedir 
introdução ou propagação de doença contagiosa:
        Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa.
        Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se o agente é 
funcionário da saúde pública ou exerce a profissão de médico, farmacêutico, 
dentista ou enfermeiro.



CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

 

 Desacato
        Art. 331 - Desacatar funcionário público no exercício da função ou em 
razão dela:
        Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.

DESACATO FOI RECEPCIONADO PELA CF?
STF ADPF 496 /2020 E STJ HC 379.269/2017.

OFENSA POR REDES SOCIAIS? 
STJ RT 377/328. STJ RT 429/352 E STJ RT 534/324;

PODE SER PRATICADO POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO?
INQ. 292/AC/2002, HC 9322/GO/1999 E HC 104.921/SP/2009.



        Corrupção ativa
        Art. 333 - Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para 
determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício: DAR?

        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 
 
Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou 
promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever 
funcional.

 Tráfico de Influência 
        Art. 332 - Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou 
promessa de vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público 
no exercício da função:
        Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 
        Parágrafo único - A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua 
que a vantagem é também destinada ao funcionário.  
       

Exploração de Prestígio
Art. 357 - Solicitar ou receber dinheiro ou qualquer outra utilidade, a pretexto 

de influir em juiz, jurado, órgão do Ministério Público, funcionário de justiça, perito, 
tradutor, intérprete ou testemunha:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa. 
Parágrafo único - As penas aumentam-se de um terço, se o agente alega ou insinua 
que o dinheiro ou utilidade também se destina a qualquer das pessoas referidas neste 
artigo. 



CRIMES PRATICADOS POR PARTULAR CONTRA ADM PÚBLICA

Contrabando
Art. 334-A. Importar ou exportar mercadoria proibida:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 ( cinco) anos.  
INSIGNIFICÂNCIA: REGRA: NÃO 
EXCEÇÃO: PEQUENA QUANTIDADE PARA USO PRÓPRIO DE MEDICAMENTO
STJ REsp 1341470⁄RS/14 E REsp 1428628⁄RS/15

§ 1o Incorre na mesma pena quem:  (Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)
I - pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando;
II - importa ou exporta clandestinamente mercadoria que dependa de registro, análise 
ou autorização de órgão público competente;  
III - reinsere no território nacional mercadoria brasileira destinada à exportação; 
IV - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 
proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria 
proibida pela lei brasileira;  
V - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 
comercial ou industrial, mercadoria proibida pela lei brasileira. 

§ 2º - Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma 
de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 
em residências.  (Incluído pela Lei nº 4.729, de 14.7.1965)

§ 3o A pena aplica-se em dobro se o crime de contrabando é praticado em transporte 
aéreo, marítimo ou fluvial. (Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13008.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L4729.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13008.htm#art1


Descaminho

Art. 334.  Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela 
entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria (Redação dada pela Lei nº 13.008, de 
26.6.2014)

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Redação dada pela Lei nº 13.008, de 
26.6.2014)

§ 1o  Incorre na mesma pena quem:  (Redação dada pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)

I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei;  

II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho;  (Redação dada pela Lei nº 
13.008, de 26.6.2014)

III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 
proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria 
de procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou 
fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território 
nacional ou de importação fraudulenta por parte de outrem; 

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 
comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 
documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos.  (Redação 
dada pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)



Descaminho

§ 2o Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 
comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 
residências. 

§ 3o A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte aéreo, 
marítimo ou fluvial.  (Redação dada pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014)

DESCAMINHO É CRIME FORMAL?
STF HC 121798. 

EXIGE A CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO?
STF HC 121798;

STF SV 24: Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, I a 
IV, da Lei nº 8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo".

APLICA-SE A SV 24 AO DESCAMINHO?
STF SV 24;

CABE FLAGRANTE?



Sonegação de contribuição previdenciária (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

        Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer acessório, 
mediante as seguintes condutas: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

        I – omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações previsto pela 
legislação previdenciária segurados empregado, empresário, trabalhador avulso ou trabalhador 
autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços; (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

        II – deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa as quantias 
descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de serviços; (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000)

        III – omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas ou 
creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias: (Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000)

        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)



        
 § 1o É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as contribuições, 
importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, na forma definida em 
lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

§ 2o É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o agente for 
primário e de bons antecedentes, desde que: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

        I – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

        II – o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior àquele 
estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para o ajuizamento 
de suas execuções fiscais. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

        
§ 3o Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal não ultrapassa R$ 
1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um terço até a metade ou 
aplicar apenas a de multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

        
§ 4o O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas datas e nos mesmos 
índices do reajuste dos benefícios da previdência social. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)



1) FGV – ENAM – MAGISTRATURA - 2024
 Acerca dos crimes contra a Administração Pública, assinale a afirmativa correta.
A) O funcionário público que detém a posse de uma bicicleta particular em razão 
do cargo e concorre culposamente para a apropriação desse bem por outro 
funcionário público não incorre em prática delitiva, podendo, no entanto, 
responder por improbidade administrativa.
B) Em caso de prática do crime de peculato culposo, a reparação do dano 
extingue a punibilidade se for precedente à sentença irrecorrível ou, se for 
posterior, reduz à metade a pena imposta;
C) A reparação do dano causado não configura condição essencial para a 
progressão do regime de cumprimento da pena privativa de liberdade em 
relação aos condenados por crime contra a Administração Pública.
D) A circunstância de um dos agentes ser funcionário público é elementar do 
crime de concussão e, por isso, comunica-se ao agente concorrente particular, 
independentemente da ciência deste sobre a qualificação do primeiro.
E) A testemunha que faz afirmação falsa pode ser multada, mas não pratica fato 
penalmente típico desde que inexista aceitação de vantagem indevida e o fato 
ocorra em fase pré-processual.

.



2) FGV – TRF 6 – JUIZ FEDERAL - 2025
Em reunião com Roberto, sócio da sociedade empresária, Leonardo afirmou que 
deixaria de autuar a infração se fosse contratado como “consultor tributário” 
informal, com remuneração mensal. Roberto aceitou a proposta e Leonardo não 
lavrou o auto de infração e passou a orientar diretores e funcionários da 
sociedade para ludibriarem fiscalizações futuras. Meses depois, a sociedade 
empresária foi alvo de operação da Polícia Federal, na qual foi comprovado que 
Leonardo não apenas deixou de autuar a sociedade empresária, como repassou 
informações privilegiadas sobre fiscalizações, protegendo o referido grupo 
empresarial. Diante de tal situação hipotética, assinale a afirmativa correta.
A) Leonardo praticou o crime de corrupção passiva privilegiada, pois retardou o 
ato de ofício, mas não infringiu o dever funcional específico, pois a autuação 
pode ser feita por outro servidor.
B) O pagamento mensal a Leonardo caracteriza corrupção passiva qualificada, 
pois houve a violação efetiva do dever funcional em troca de retribuição 
econômica indevida;
C) Leonardo praticou o crime de corrupção passiva simples, pois a violação do 
dever funcional configura mero exaurimento do delito já caracterizado. 
D) Leonardo praticou apenas o crime de concussão, pois houve livre 
manifestação de vontade entre as partes, e a prestação da consultoria configura 
mera infração disciplinar. 
E) O crime de corrupção é absorvido pelo delito de violação de sigilo funcional 
por força do princípio da especialidade, pois a conduta principal consistiu em 
repassar informações sigilosas. 

.



3) FGV – TJ CE – JUIZ DE DIREITO - 2025
  Lucas responde, em juízo, pela prática do crime de furto qualificado 
pela fraude. Ao tomar ciência sobre a designação da audiência de 
instrução e julgamento, Matheus, dolosamente, procurou o acusado 
– seu vizinho –, afirmando que conhece, de longa data, uma das 
testemunhas de acusação. Solicitou, assim, o recebimento de cinco 
salários mínimo, a pretexto de influir no depoimento da referida 
testemunha, insinuando que parte dos valores também seria a ela 
destinada. Nesse cenário, considerando as disposições do Código 
Penal, é correto afirmar que Matheus responderá pelo crime de  
A) exploração de prestígio, na modalidade simples, com a incidência 
de uma causa de aumento de pena;
B) exploração de prestígio, na modalidade qualificada, com a 
incidência de uma causa de aumento de pena. 
C) tráfico de influência, na modalidade qualificada, com a incidência 
de uma causa de aumento de pena.  
D) tráfico de influência, na modalidade simples, com a incidência de 
uma causa de aumento de pena. 
E) exploração de prestígio, na modalidade simples, sem causas de 
aumento de pena. 



4) FGV – TJ TO – JUIZ DE DIREITO - 2025
  Sobre os crimes contra a Administração Pública, é correto afirmar 
que: 
A) comete crime de prevaricação o funcionário público que, por 
indulgência, deixar de responsabilizar subordinado que tenha 
cometido infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte 
competência, não tenha levado o fato ao conhecimento da 
autoridade competente
B) patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 
Administração Pública, valendo-se da qualidade de funcionário, 
configura o delito de tráfico de influência
C) não se incluem no conceito de funcionário público para fins penais 
jurados e mesários eleitorais
D) não se incluem no conceito de funcionário público para fins penais 
empregados de empresa contratada que prestam serviço atípico 
para a Administração Pública;
E) não se aplica o princípio da insignificância nos casos de crimes 
contra a Administração Pública, em qualquer hipótese. 



5) FGV – ENAM – MAGISTRATURA - 2024
 Para vencer a concorrência no mercado profissional, Jacó, advogado, solicitou a 
um potencial cliente o pagamento de acréscimo de 20% no valor dos honorários, 
sob a promessa de que a quantia garantiria o sucesso em sua demanda, pois 
seria repassada ao magistrado com o fim de influenciar o julgamento da 
respectiva ação judicial. O pagamento não chegou a ser feito e o cliente acabou 
optando por contratar formalmente os serviços de Mateus, também advogado, 
que solicitara o pagamento de acréscimo no valor de apenas 10% dos 
honorários, sob a mesma insinuação.

Diante de tal situação hipotética, nos termos da legislação vigente, assinale a 
afirmativa correta.
A) Jacó praticou ato penalmente atípico, porque a proposta não chegou a ser 
efetivamente aceita pelo cliente.
B) Jacó praticou ato penalmente atípico, porque a quantia não chegou a ser 
efetivamente paga pelo cliente.
C) Mateus praticou o crime de corrupção ativa na modalidade tentada.
D) Mateus praticou o crime de exploração de prestígio, que deverá ter a pena 
aumentada em razão da alegação de que o pagamento solicitado era destinado 
ao magistrado;
E) Jacó praticou o crime de tráfico de influência, devendo ter a pena aumentada 
em razão da consumação formal do acordo.

.
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